
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ

PORTARIA Nº 107, DE 20 DE MAIO DE 2019.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DO  AMAPÁ,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram  delegadas  pela  Portaria  PGR/MPF  nº

1.036/2017, bem como pelo artigo 56 do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal,

aprovado pela Portaria PGR/MPF n.º 357/2015,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  implementação  da  solução  de  acesso  e

compartilhamento de arquivos em nuvem privada do Ministério Público Federal - MPF Drive, no

âmbito da Procuradoria da República no Estado do Amapá, consoante Instrução Normativa nº. 8, de

27 de novembro de 2017; e

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  estabelecer  uma  rotina  de  execução  e  de

acompanhamento  dos  trabalhos  relativos  à  desativação  do  Volume de  Armazenamento  Local  –

VOL1, 

RESOLVE:

Art.  1º  Fixar  o  calendário  das  atividades  que serão desenvolvidas  nos  setores  da

Procuradoria da República no Estado do Amapá, com vistas à instrução e à adequação das práticas

de  armazenamento  dos  arquivos  eletrônicos  produzidos  nas  áreas  finalística  e  administrativa,

conforme tabela abaixo.

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/119649/PT_PGR_MPF_2017_1036.pdf?sequence=1&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/119649/PT_PGR_MPF_2017_1036.pdf?sequence=1&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/26587/PT_PGR_MPF_2015_357.pdf?sequence=3&isAllowed=y


Art. 2º Caberá ao Setor de T. I. da Procuraria da República no Estado do Amapá

prestar o auxílio necessário aos servidores quanto à utilização da nuvem privada do Ministério

Público  Federal  (MPF  Drive)  e  certificar-se  de  que  todos  os  microcomputadores  estejam

devidamente configurados para o efetivo uso do drive em questão.

Art. 3º Os casos omissos poderão ser dirimidos pela Coordenação de T.I. local, a qual

poderá,  a critério,  remetê-los aos setores superiores responsáveis pela gestão da solução técnica

implementada.

Publique-se.

RODOLFO SOARES RIBEIRO LOPES
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